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[bookmark: _GoBack]CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: nome cliente, brasileira, estado civil, portadora da cédula de identidade Rg n° xxxxxxx SSP/estado, inscrito no CPF/MF n° xxx.xxx.xxx-xx. Residente e domiciliada na Rua xxxxxxxxxxxxxx, n° xxxx, bairro, CEP: xxxxx-xxx.

CONTRATADOS: nome do projetista 1, brasileiro, estado civil, arquiteto regularmente inscrito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil sob o n° xxxxxx-x e nome do projetista 2, brasileira, estado civil, arquiteta regularmente inscrita no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil sob o n° xxxxxx-x. Ambos com endereço profissional na Rua xxxxxxxxxx, n° xxxx, bairro, em cidade/estado, CEP xxxxxx-xxx.
Têm entre si justo e contratado o presente instrumento particular de prestação de serviços e honorário profissional de arquiteto, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLAÚSULA PRIMEIRA:
DO OBJETO DO CONTRATO

Os "CONTRATADOS", OU quem suas vezes fizer sob a responsabilidade projetual e técnica dos que os presentes assinam, se propõe, COMO OBRIGAÇÃO DE MEIO, a elaborar e acompanhar as etapas do serviço arquitetônico, quais sejam, o ANTEPROJETO, PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO e o PROJETO DE INTERIORES + PAISAGISMO que visam a construção de uma área de apoio (ampliação de até 36m e todo o detalhamento dos seus ambientes internos e parte do entorno (corredor de acesso), com localização no mesmo endereço em que reside a CONTRATANTE.    (Endereço da obra)
CLAÚSULA SEGUNDA:
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS

É obrigação dos "CONTRATADOS" a realização dos seguintes projetos assinalados com as devidas descrições abaixo descritas:

1 – ANTEPROJETO, que consiste em:
a) Desenvolver a Planta Baixa Humanizada;
b) Desenvolver a maquete eletrônica;
c) Desenvolver imagens realistas;

2 – PROJETO EXECUTIVO, que consiste em:
a) Desenvolver a Planta de Situação e Locação;
b) Desenvolver a Planta Baixa com detalhes construtivos;
c) Desenvolver a Planta de Cobertura;
d) Desenvolver cortes esquemáticos detalhados (quantidade a depender do projeto);
e) Desenvolver 4 fachadas com detalhes;
f) Desenvolver a maquete eletrônica;

3 – PROJETO DE INTERIORES, que consiste em:
a) o) Desenvolver a Planta de Layout;
b) Desenvolver a Planta de Paisagismo;
c) Desenvolver a Planta de Paginação de Piso (com detalhamento de áreas molhadas);
d) Desenvolver a Planta de Acabamentos (pintura e revestimentos);
e) Desenvolver as Vistas, os Cortes e os Detalhes por Ambiente (paginação de paredes e elementos decorativos);
f) Desenvolver a Planta de Rodapé;
g) Desenvolver a Planta de Ar-Condicionado e Pontos Hidráulicos;
h) Desenvolver o Layout Lumino-técnico Detalhado;
i) Desenvolver a Planta Elétrica (circuitos);
j) Desenvolver a Planta de Interruptores;
k) Desenvolver os Detalhamentos de Pontos para TV;
l) Desenvolver a Planta de Forro com detalhamento;
m) Desenvolver o Detalhamento de Bancadas e Pedras;
n) Desenvolver o Detalhamento de Marcenaria;
o) Desenvolver Memorial Descritivo (especificação de todos os materiais);
p) Desenvolver Imagens 3D Realistas por ambiente;
Parágrafo único. As partes estabelecer que apenas meras modificações nos projetos não encarecem os mesmos. Caso o "CONTRATANTE" queira modificar parcialmente ou totalmente o objeto do contrato, será da mesma proporção majorado o valor do projeto.



CLAÚSULA TERCEIRA:
DAS OBRGIAÇÕES DO “CONTRATANTE”

A título de remuneração pelos serviços dos "CONTRATADOS", são obrigações do "CONTRATANTE":
I. Pagar no ato da assinatura do presente contrato o importe de RS 0000,00(descrição do valor) e na data de entrega do projeto outra parcela com este mesmo valor totalizando o montante de R$ 0000,00 (descrição do valor) referente aos projetos em questão;
II. Proceder ao pagamento de todos as taxas necessários para aprovação do projeto e emissão do alvará;
III. Executar a obra respeitando integralmente o Projeto Executivo e de interiores;
Parágrafo primeiro. O pagamento dos honorários profissionais de arquiteto previsto neste instrumento será realizado mediante boleto a ser emitido pelos contratados ou deposito transferência bancário na conta abaixo indicado:
• Conta bancária referente ao escritório (Dica: por em negrito)
Parágrafo segundo. Poderá ser substituído a conta bancária a critério dos “CONTRATADOS”.
Parágrafo terceiro. Caso realizado o pagamento mediante transferência ou depósito bancário ou boleto o próprio comprovante de operação bancária será tido como recebido de pagamento, dando quitação ao "CONTRATANTE" da respectiva parcela.
Parágrafo quarto. Em caso de inadimplemento ou pagamento após o vencimento, as parcelas devidas serão acrescidas de multa de 10% (dez por cento) e juros de mora à ordem de 0.033% (zero vírgula zero trinta e três porcento) pro rata die.  
Parágrafo quinto. Os "CONTRATADOS" e o "CONTRATANTE" concordam expressamente que caso os "CONTRATADOS" tenham necessidade de cobrar extrajudicialmente através do seu advogado, será cobrado honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor devido em caso de cobrança extrajudicial, e se necessário seja ingressar na justiça para cobrar o valor avençado, será cobrado honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor auferido na demanda judicial.
(Parágrafo quarto e quinto podem ser alterados de acordo com a realidade do escritório)
CLAÚSULA QUARTA:
DAS VISITAS

Os dias e horários dos vistos técnicos serão determinados pelos "CONTRATADOS" em pleno acordo entre as partes, contemplando o mínimo de uma visita por semana a partir do início da execução do Projeto de Interiores enquanto durar a execução deste.     (Etapa de visita a ser estabelecida).
Parágrafo único. Cada visita tem 1 (uma) hora de duração, ficando desde já estabelecido que a hora custa R$ 70,00 (setenta reais), quando for ultrapassado, será cobrado do "CONTRATANTE" 50% (cinquenta por cento) desse valor por hora a mais de visita.         (Aqui você estabelece como serão as regras que você quer adotar, se você quiser deixar algumas visitas gratuitas, por exemplo, as 5 primeiras visitas gratuitas e as outras, se solicitadas, pagas).
CLAÚSULA QUINTA:
DOS PRAZOS

No prazo 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura do presente contrato, os "CONTRATATOS terão que apresentar a primeira proposta de ANTEPROJETO, e entregá-lo, contra recibo, para apreciação e aprovação do "CONTRATANTE" que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para considerações, caso o "CONTRATANTE" quedar-se inerte será considerado aprovação tácita. Após a sua aprovação, os "CONTRATADOS" terão 30 (trinta) dias úteis para entregar os projetos firmados em contrato ao "CONTRATANTE".
Parágrafo primeiro. Caso o "CONTRATANTE", rejeite o estudo de maquete (volumetria) apresentado pelos "CONTRATADOS", esse apresentará, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da rejeição, novo estudo de volumetria, devendo não ultrapassar a quantidade de 03 (três) estudos diferentes.
Parágrafo segundo. Os prazos supramencionados no caput da Cláusula quinta poderão ser prorrogados, por uma única vez em até 07 (sete) dias úteis.
CLAÚSULA SEXTA:
DA RECISÃO CONTRATUAL

Pode o presente contrato ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes, segundo sua conveniência, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, através de notificação extrajudicial, com a cobrança das atividades já realizados, sendo cobrado o valor proporcional aos serviços já realizados, bem como a integralidade das parcelas vencidas e por metade a que lhe tocaria de então ao termo legal do contrato conforme o art. 603 do Código Civil.

CLAÚSULA SÉTIMA:
DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

O “CONTRATANTE" compromete-se a assegurar aos "CONTRATADOS" condições seguras para desenvolvimento e elaboração do trabalho, bem como assegurar Equipamentos de Proteção de Segurança para estes, ou quem os representarem.
Parágrafo primeiro. Caso os "CONTRATADOS" considerem que o local pode causar risco a sua segurança, saúde ou vida, poderão negar-se a desenvolver a atividade até que apresente condições de segurança confiáveis.
Parágrafo segundo. Caso seja ocasionado algum dano aos "CONTRATADOS" ou quem por eles se fizer representar pelos motivos supramencionados no caput da Cláusula Sétima o "CONTRATADO" responsabilizar-se-á pelos danos e consequentes indenizações na forma da lei.
(você pode estabelecer essas regras para sua segurança, ou não, esse parte é opcional)
CLAÚSULA OITAVA:
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em nenhuma hipótese o projeto elaborado poderá ser executado/replicado, pelo "CONTRATANTE", em edificação diferente do citado na Cláusula Primeira, bem como suas demais especificações devem ser rigorosamente seguidas.
Parágrafo primeiro. Caso o "CONTRATANTE” inobserve o que institui a primeira parte do caput da cláusula oitava pagará o mesmo valor ora contratado, com as devidas atualizações monetárias (IGPM, IPCA OU INPC, o que estiver maior) a ser calculada a época do fato, acrescido de juros de 1% (um por cento) mês.
Parágrafo segundo. A responsabilidade dos "CONTRATADOS" não se estende a contratação de serviços e/ou profissionais necessários à execução dos projetos nem a compra de materiais necessários e/ou nem tampouco os pagamentos dos materiais adquiridos e/ou dos serviços contratados ou ainda os encargos relativos à contratação de profissionais executores de obra ou prestadores de serviço não há identidade ou solidariedade entre a responsabilidade dos profissionais contratados para a elaboração dos projetos e para a execução dos serviços da obra, visto que cada um atua em área própria, como profissional ou empresa independente, respondendo cada qual pelo seu trabalho. Também não constitui responsabilidade dos "CONTRATADOS" atos de profissionais, lojas, mercadorias, materiais e/ou outros provenientes da indicação da indicação dos "CONTRATADOS".
Parágrafo terceira. Os "CONTRATADOS" não se responsabilizam por alterações ocorridas durante a obra que estiverem em desacordo com os serviços por ele executados ou alterações solicitadas pelo "CONTRATANTE" que estiverem em desacordo com a legislação em vigor.
Parágrafo quarto. Os "CONTRATADOS" se responsabilizam pelos custos de 1 (uma) plotagem (impressão de projeto) para o "CONTRATANTE", as demais vias serão por custos deste.
Parágrafo quinto. O presente contrato não transfere ao "CONTRATANTE" os direitos de uso de imagem atinentes ao projeto e maquetes eletrônicas, ou a propriedade intelectual destes, ainda que parcial, que poderão continuar a ser utilizados pelos "CONTRATADOS", especialmente para fins publicitários e composição de seu portfólio.
Parágrafo sexto. A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação empregatício, significando tão somente prestação de serviços.
CLAÚSULA NONA:
DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Teresina/PI, com exclusão de qualquer outro, para dirimir possíveis controvérsias porventura surgidas, resultantes do inadimplemento das obrigações assumidas neste ajuste. 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos de direito.

____________________________                                       ___________________________
CONTRATADO                                                                CONTRATANTE


____________________________                             
CONTRATADO                                                                 


TESTEMUNHAS:
1 - ____________________________                              2-____________________________
CPF n°                                                                           CPF n°                                                             
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